COMISSAO DE CONSTITUICAO E JUSTICA E DE REDACAO

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N° 3.464, DE 2000

Autoriza a transferéncia das cotas
representativas da participacdo da Unido no
capital da empresa “Servicos Aéreos
Especializados Médico-Hospitalar Conceigao
Ltda.”

O CONGRESSO NACIONAL DECRETA:

Art. 1° O Poder Executivo é autorizado a doar, sem
encargos, ao Hospital Nossa Senhora da Conceicdo S.A. as cem mil cotas
representativas da participacdo da Unido no capital social da empresa Servicos
Aéreos Especializados Médico-Hospitalar Conceicéo Ltda.

Art. 2° Ficam o Ministério da Salude e a Procuradoria-Geral
da Fazenda Nacional autorizados a adotar as medidas necessarias a
transferénca de que trata o art. 1° desta Lei.

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacao.

Sala da Comissao, em de de 2002 .
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